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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI Na 50 m 5 Ilil AGOSTO DE 1 949. 

Abre no corr8nte exercício o 
crédi to 'lspecial de Q.UA~O lJL' 
E OI':lOTJ1:J:'OS j}ID3"1IROS (cr~ .• 
4 800,00), :para p3,:;a~ 'lnto de 
fUncionárlos contratados. 

o PRESIDENTE DA ASSE!rnLErA LEGISLATIVA DO ESTADO m !.!ATO -

GROSSO, usando das atnbuições 'lue lhe conf'ere o item VII, le­

tra ~do artigo 14 da Constituição ,st3dual 

Jaço saber Que a assembléia Legislativa do Zstado de I!ato 

Grosso d.ecreta e eu promulgo a seguinte lei; 

Artigo l0 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no 

corrente exercício, o crédito eSIJecial La 'llUntia de Q.UATEO MIL 

E OITOJENTOS CR0=OS (Cr$ 4 800,00), para. lla5amento de venci-­

~entos de escriuurários contratados. 

Artigo 2Q - O valor do ]r8s8nte créd.ito será coberto com 

os recursos d.iSIJoniveis, provenientes de compressão <le desIJesas, 

verii'idad.a. no l].U3.dro de ""\m'3ion:i!"':Los da v9cretaria. 

Art.igo ~Q - ..:,st1:1. 1.81 errurará em vibôr na aata d.a sua puoli 

caça0, revoáUnas as ~isposições 80 Jontrário. 

Sala das Sessões da àssemoléia Legislativa do Estado de M~ 

to Grosso, em ~uíabá, 8 de sto de 1 949. 

t·ont eiro da Sil 

Fresidente 
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